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Prefeitu~a do Município de VUa Pavão
Estado do Espírito Santo eMPJ36.350346/0001-67

Rua Travessa Pa,Vão,80 - Centro - Vila p'~vão - ES ,- CEP 2984-3-000
TeleFax (27) 3 'l53-1022 - E·lnail:vilapavao@yjl~l2av'aº.es.gºv.br

Contrato n2 092/2020
Processo n2 000080/2020
Pregão Presencial 02 029/2020

CONTRATO'QUE ENTR'ESI CELEBRAM o MUNlclPIO DÊ
VILA PAvÃdr ESTADO.DO Espí~ITO SANTO EA EMPRESA,
COA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA ARMINI LTDA MENA
QUALIDADE, DE CONTRATANTE E CONTRATADA,'
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM ,EXPRESS'Q':INAS
CLÁUSULASQUE O INTEGRAM. '

O MUNICIPIO DEVtlA PAVÃO,Est~do,'~OEsPítit? santb,.~'~SsoajütídjCadedif:éitopúbli~OI com~&de
Rua Travessa Pavão, n2 80, Ce7tro, cidade'içle Vila Pavão, ES, inscritq no CNPJ·MF sob 'o n2
36.350.346/0001-67, neste ato re(:lresentado por seu prefeito, SrItirreu Wutke, portador doCRF-MF'
n2 876.766.807-00 e RGn2 782.39~ -SSP/ESd?,ravante denominado CON~RATANTEe, de outro lado,
de outro lado, a empresa COA CdME~CIAl E DISTRIBUI'DORAAR'MINI LTDA ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJn2i21.610.147;0001-73, tom sede na Avenida Vitória,n2655, Loja.01,
Bairro Centro, CEP 29830-000, Nova' VenécialES, por seu Representante legal, Sr. 'EveraldQAr,nlni, '
portador do RG n2 984.796 ..<. SSP/~S,inscrito no CPFsob pJi2 077 .208.627-32, dorsvànte denQ'tnlinada:
CONTRATADA,tendo em vista o jul:gam~nto datado de 04!r08/2020às 09hOOmin, referente ao,PR~GÃO:
PRESENCIALDE N2 029/2020 dt;!~ídfrnenteh~mologél~p petoP~éfeito M)Jnicipal;~o proc~s~o nQ,

000080/2020, têm entre si, justosi e contratades, no re~irne de errip~eitadapor preç~' unitáriQ;:sob a
forma de execução indireta, nos termos da Lei Nl0.520;02e lei n2 8.666/93 esuas alterações, meçJiante
as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET

1.1 - O contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada para fornecimento de.pneus, '
câmaras de ar e protetores para câmaras de ar, para atender às diversas Secretarias Muni~ipais e '
Gabinete, em atendimento a Secrêtaria Municlpal de Administração e Recursos Humanos.

f

CLÁUSULASEGUNDA- DA VINCUtlAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contratoguarda inteira conformidade com o contido no Termo de Reié~ência
do Pregão Presencial 029/2020, Processo n2 OÔ0080/2020j e no Eqital, vinculando-sé inteiramente a
este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada é o
disposto na lei n2 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos,
completando o presente Contrato para todos 'os fins de direito,independente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos. . •

cLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOÊ DA FORMA ,PEREAJ!!JSTE
, '

3.1 - Os valores unitários referentbs ao fornecimentod~~ objetos': serão.os estlpul#~bS ria prbposta
apresentada pela CONTRATADA,;acostada ao Procedinlento Administrativo Pregão Presencial nll
029/2020.

3.2 - o valor global deste contrato: será de R$ S6.061,94 (sessenta e seis mil e sessenta e um reais e
noventa e quatro centavos), referente aos itens2, 12, 13,)4, 15, 15, 17 e 26.

, ,

3.3 - Admitir-se-á o reequilíbrio eccnôrnico-financeiro do Contrato objeto do Preg~~ Presensi~1 112

029/2020, sob os ditames legais ~ontidos no § lº do antigo 57 da Lei 8.666/93, obedecendç-se às
prescrições contidas na referida Le!.

. '"

3.4 - Para efetiVação do pagamento é obrigatório a apresentação qa~Certidões Negativas de Dé:b'lto de .•
INSSe FGTS,devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDsFederali
Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA,Certidão Negativa de Débitos»:Contrato n' 092'2020 V



Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Esplríto Santo (NPJ 36.3S.0.~46/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3153-1022 - E-mail: vilAp~vaO@Yilapâvao.es.gºv.br

Trabalhistas, emitida pelo Tribunal~lJperior dotra;bal~q/donformeLei n° 12A40/2011,~l,Je d~v~n~Oisê't"
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) a~estada(s) pe,o Secret~rio e gesto! do contrate juntament!:I,Obm Q,

relatório de fiscalização.

3.5. O Contratante poderá deduzirldo pagament'o importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

3.6 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transport~1 embalagens, impostos, taxas, supervisão ~.
quaisquer outros benefícios e custos, bem COj'n9 demais despesas necessárlasà perfe~,t<!"condosãod0
objeto licitado que porventura venham a tncidirdtreta'outrtdlretarnente sobre aprestação dos setviços. "

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA ~Ef'Á~AME!Nj:O

4.1 - A CONTRATANTEpagará à ~ONIRATADA, pelo fornecimento dos materiais do Contrato a ser,
firmado, o valor apurado na rninuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues.

4.2 -O pagamento será efetuado, de acordo cornos materiais efetivamente entregues, através de crédito
bancário, em até 30 (trinta) dias, cdntad~s da data de aoresentaçãc da Nota Fiscal/Fatura dlscrlrnínatlva, , .
devidamente atestada por servidor responsável} onde. o CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes ~s multas ou indenizaçõ~s devidas pela CONTRATADA;de acord6 com
os termos do edital, desde que nãd haja nenhum fato impeditivo.

4.3 - Eventuais atrasos nos pagarnehtosdas parcelas nãoSérão penalizados com acréscimos pecJhiárlos .:'
de qualquer natureza. '

4.4 - Da emissão da Nota Fiscal coristará o número do COntrato.

4.5 - Comprovante de regularidade: com a Fazenda Públlca'Municlpal.

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

4.7 - As Notas Fiscais deverão observa r os preços da proposta aceita 'e, após, conferidas-e visadas, serão
encaminhadas para processamento e posteri?r pagamento.

4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscaisj~smesm~sser~oçlevolvida~.àCONTR~1AOA\
para correção, ficando estabelecido que o prazo parap~gamentd: será ccntado a pâ'rtir da~áta da
apresentação da nova Nota Fiscal. •

4.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela prefeitura Munidpal de Vila Pavão nos seguintes casos: .

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais;

c) não apresentação da documentação exigida.

I

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃOloRÇAMENTÂRIA

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos espeefflcos
consignados no Orçamento da Prefbitura Munkipal de ViI<íPavão (PMVP), a saber:

10010000000(153OO000000/154000(10000/16,1000000dO/199000000000000111
0000158 10010000000/15300000000/15400000000/16,1QOOOOOQO/19900DOOOOO
0000127 10010000000V15300000ÓdO/154üd9POOOO/1610000000D/19900Q00000
0000149
0000181 10010000000V11110000000/11900000000/15300000QOO/15400dO0000
0000163 1001000aOOP/15300000000/15400000000

Contrato nº 092/2020
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0000268 l1l1qOQOOOQ
0000324 11:l~OObOOOO
0000278 11110000000
0000339 11130000000

111100000000000289 :.
i ,l: 11110ÓPOOOO !0000229 :

111l0aboooo
•

0000224
0000305 111,30qooooo .

; 1001000000P/1530qgpOOOO/1540000qoqo0000006
0000366 : ldq:toooo()O.Ô/1530~~POOOQ/l$4000doo~0 .••.
0000467 10010po0600/131~booooooJi390D010000/139Q0090000

10010bOOOOO/131fOOOOOOO/13900010000/139000900000000450

10010000POQ/1311,0000QOO/13900QIOOOO/13~()00900000000408

0000061
10010000000{153'o000000P/154000ÓOOOO/16100000000/1990od000000000563

0000586 10010000000/15300000000/15400000000/16100000000/19500000000/19900000000, . . - . - - .'
0000583 10010000000/15300POOOOO/1S400000QOÓ/161000QOPOO/19500000000/19900000000

00001071 12lBOOOºOqp/121.4~9gooo01~2iS000009°
0000127' 1213000DüÔO/1214ÓOOOOOO/121S0000000

CLÁUSULA SEXTA .:DO PRAZO DE I fCIO EDAD~RAÇÃOOO CONtRATO

6.1 - A vigência do presente contrãtocomeçara::a contar'do diada~·wa assrnàtura. o prazo
coincide com o término do exercício financeiro die 2020, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E CONDIÇÃO'OA ENTREGj\DO OBJETO

7.1 - O prazo máximo parafornedrnento doo~j.eto ôes:í:~lidtaçãcldeverá :ser de 10Jdez.)
contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

18.2 - O fornecimento do objeto desta licitaçãoserá de forma fracionada, de acordo com a.solicitação ..'
das secretarias e Gabinete.

'r!

18.3 - O recebimento do objeto s~ráde comp~tênciad~$ sérvido~esd~sjS-hados p~ba fi$ca.li~~'~ijge:"
conferência dos produtos, juntamente ao responsável pelo almoxartfado, no qual só receberão
efetivamente os produtos, após verificação e analise dos produtos conforme especificações constantes-
neste termo de referência.

18.4 - As decisões e provldênclasque ultrapassarem a ,éómpetênoia' dos servidoresd:o AlmÇi~~~lfado
deverão ser solicitadas à Unidade Requisítarite, em tempo' hábil para a adoção das rnédidas
convenientes.

18.5 - O objeto desta licitação deveserentregueno Almcxarjfado da Prefeitura Municipal de VtlaPavão,
situado na Rua Germano tinhares.] s/n, Centro"ÇEP 29.8403-000, neste Munf~íp;io, tel~fone(27~':F!:i3- •.
1001 ramal 147, ou em local determinado pela'Secretaria Municipal de Eduçaçãó/beln COToflFópia .
reprográfica da Ordem de Forneci' ento. De segunda-feira a sexta-feira, das 08hOOmin às llhOOmin e
das 13hOOmin às 16hOOmin, em dias úteis, respeitando inclusive o calendário oficial do município.

18.6 - A entrega do objeto deverá Gbedecer rigorosamente à descrição e qushtldadesye deverão estar
acondicionado~ adequadamente.' .

18.7 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem,
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.

Contrato n!!092/2020
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Prefeitura do Município de Vila Pavão
,I. . ' I, " ..'. .,' .

Estado do Esp,fritP$anto: qNPJ36.350.346/0P01(,67
Rua Travessa Paivão,80 - Centro - Vila Pavão ~ ES ~ CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 -E~:mail:mta);iavaº@vnapavao.es,gov.br

18.8 - Os custos de retirada e devolução doís} objeteis) recusado(s),bem como quaisquer outras ' '
despesas decorrentes, correrão POr conta da CONTRATADA.

18.9 - O servidor ou a comissão poderá solicitara correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verifIcadas na entrega do ObJetoo.uatém~smo aSl!)Dstituiçãol'por p.~tr6isnovos,Ro prazo~áximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partjr do recebimento daqueles que foremdevolvldos, sem
prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAUDJi!DES E SAN'ÇÕES , ,
'I . " ,. '

8.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rígojesamenjé as condições estabelecidas para'
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87paLei
8.666/93, a saber: .

a) advertência;

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por
cento), incidente sobre o valor da prOpÔ~~qapre~ent,adal ciillculadap~lí3 fórn:u-!IaM = o,~~XCx p';;r~ndo
como correspondente: M = valor d~ mülta, C= v~lor da obrigação e D::: número de dias em atra~<:l; " "

c) multa compensatória de 2Q% (virite por centcjsobre o \,1alo r total do contrato, no casõde in~~~puç~~.i,:Ji,i,
total do objeto. '," '

d) em caso de inexecução parcial, airnl-ll~;:Icompepsatõrla; no mesrnc.percentual do subirem acima, será
aplicada de forma proporcional à ohrigação inadimplida; ,

e) suspensão de licitar e irnpedirnento de contratar comq Município de VilaPavão, pelo prato:dE;!até
02 (dois) anos;' ,,' " .,

f} declaração de inidoneidade para licitar ou :!contra~a~ com a Administração Pú~lica, êpqli,li;lntQ
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será co~cedida s~mpre que a contratada r~~~~rci:ra
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrtdo o prazo da sanção aplicad~, com base no
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade;' é de competêncla exclusiva do
Prefeito Municipal, facultada a defesa do lnteressado nor~spectivo.processo;no prazd.de10 (d'e::i,)idi!as
da abertura de vista, podendo a reaoilltação ser requertda'após 02 (dois) anos de sua apllcaçãor'

g) caso a empresa .vencedorâ se recuse a assinar o contrato adrníhi~trativo,pre$tar o$serviçds'ô~jéto
deste ou atender ao disposto no TERMO DEREFERÊNCIA- ANEXO 1,áplicar-se-á a legislação vigente.

8.2 - As sanções previstas acima pqderão ser aplicadas àêoNTRATAbA juntamente com as de 'multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

I

8.3 - Também ficam sujeitas às pen~lidades doart. 87, Ui'étlV dá lein28.66(5"de1993; ás emprêsa'sou
profissionais que:

8.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por práttcar, por meio dolosos, fraude fisc~1 no
recolhimento de quaisquer tributos;

8.3.2 - Tenham praticado atos ilícitds visando a frustrar os objetivos c:lá llcttação:

8.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudede atos
ilícitos praticados.

t
8.4 - As sanções administrativas somente serão, aplicadas pela PMVP após a devida notlflcaçãce o
transcurso do prazo estabelecido pâra a defesa prévia. . .

8.5 - A notificação deverá ocorrer !l>essoalmenteou por correspondêncla com aviso dT recebimento, ,
onde será indicada a conduta consi~erada irregular, a motivaçãe e a espédede sanção administrativa
que se pretende aplicar, o prazo e o:local de entrega das razões de 'defesa.

Contrato nº 092/2020
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8.6 - O prazo para apresentação d~ defesa prévia será da 05 (cinco) dias úteis a contar da ii;lti~FlÇã,(),,':
onde deverá ser observada a regra:pe contagernde prazo'~stabeJed?a no art, 110 da qej nç8.66?/::;H~93,· !i'

8.7- Da aplicação de penalidades d,abêrá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei8.666/93. '

8.8 - Não correrão os prazosprocessuais em desfavor da CONTRATADAem prqcesso adrpinlstratlvo para.
aplicação das sanções deste itemenquanto perdurara 'estado de calamidade de queítrata o 8ecreto
Legislativo n9 6, de 2020, nos term:ps do art.6~~~ da Leihg 13.979/20.

8.9 - As multas devidas ele» prejüízos causados à cbntràtante serão deduzidos dos valores a' serem
pagos.

8.10 - Autoridade competente, nF aplicação ~as san~p$s, levará' em çonslderaçãoa gravid9~e da '11'

conduta do infrator, o caráter e~ucativo da~ena, b~~ como.ddanocausado à Admini~~raçãoi i[i
observado o princípio da proporcldnalídade. . '1 .

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - Caberá a rescisão de Contratq nai~corrêt1c!!~ de quai~quermohvos rel~,~ionados!lJoart.
8.66611.993.

1

9.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escritoda Administração nos casos enumeradbs nos.ihcisos I a
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.~~3i .,

9.2.2 - Amigável por acordo entre Js partes, red~zida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação.

9.3 - Quando a rescisão ocorrer cojn base nos indsos xn~xvlI do art 78dáLei 8.66i$4a,.993!$er:n'qt.l~ ':::1'
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejutzos regulamentares ~omprovados que houver
sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) Pagamento do custo da desmobâtzação, sehdGver.

9.4 - A CONTRATADA reconhece bs direitos da CONTRÂTANTE em caso de rescisãd admlnl~ttativa
prevista no art. 77 da lei n9 8.666, de 1993.

9.5 - Os casos de r'escisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o .
direito à prévia e ampla defesa.

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável seráprecedidà de autorização escrita e fundamentkq,d da '
autoridade competente. .

9.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Admlnlstração, nos casosenumeraqos nos
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.~66/1993. acarreta as opnsequências previstas no ar!:. &7 do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das deFhaissanções previstas. :

9.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do lnciso XI do art. 24
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar ndva licitação.

9.9 - A CONTRATADAreconhece os direitos da CONTRATANtEem caso. de rescisão adminiStrativap~évista
no art. 77 da Lei n2 8.666. de 1993.' . t

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1 - DASOB~IGAC;ÕESERESPONSASfLlOAD~S:bA cbNrtRATADA

10.1.1- Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as especificações e demais condições estipufadas
neste contrato; ~

Contrato n!! 092/2020
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10.1.2 - Entregar o objeto no almokarlfado da PMVP, no prazo previsto eno preço ao final ofertado;

10.1.3 - Reparar, corrigir, remove'k às suas exp'ensas,t\cj todo ouem partê, os materiais eni!I~\Je se'
verifiquem danos, bem como, provldenclar a substituição dos mesmos, na prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, contados da nottflcação que lhe for entregue oficialmente;

I· , '

10.1.4 - Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeitos,
nos termos do subitem anterior;

':" <,i , ".\::;:: . ::~,;:
10.1.5 -Assumir a responsabllidade pelos enca~~os fiscai~, comerciais e previdenciário? resultantes do
fornecimento;

10.1.6 -Qualquer irregularidade que ccmprornetà ou invjabllize O fornecimento do bem/produto (j'everá
ser informada imediatamente ao QON'l'RATANTS; i.

;n' . I:
10.1.7 -A CONT~ATADA não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, o óbjeto da ticltação:

10.1.8 - Emitir a(s) nota(s) fiscal(isl!dosi1materials fornectdas e apresentá-lásao CONTRATANTE;

10.1.9 - Responsabilizar-se por qU~lqU~rdanQ.6u prejui'iôcausadd!ao ÇONtiRATANfil~seus ~eiH~,e
terceiros, decorrentes do fornecimento do objeto; .

10.1.10 - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados
quando da execução do objeto contratado;

10.1.11- Arca r com todas asdespeJas, diretas Ol.l:ind'i~etas1:decorrentes do Cul')1priment.Odas obr'i:gpçoes
assumidas; ,

10.1.12 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, 'acréscimos ou supressões que se fi.!lf'!rem:' '
necessárias, em até 25% (vinte ~ cinco por cento] dó valor inicial contratado, conforme pi~vêo
parágrafo 1º, do Artigo 65 da Lei 8,1666/93. i.' ·'!i

10.1.12 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor ele
assumidas, todas as condições de habilitação. e qualificação exigidas na licitação.

10.2 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPOf\!SABILlDAOESDA CONTRATAN!TE:

10.2.1 - Proporcionar todas as facilidades para ~'CONTRÂ~ADAexecutar o fornecimento doób1eio do
presente contrato, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento
dos materiais;

10.2.2 - Promover o acompanhamento ,9 a fiscanaaçãoda~)(ecuçãoQoobjet0do presentecontr~~~,~ob,
os aspectos quantitativos e qualitativos, rtjgistrando as falhés detectadas e comunicâi~âo à
CONTRATADAas ocorrências que eixijam medidas imedlatàs:

10.2.3 - Promover, através da(s) Secretaria(s} requlsitantets), o recebimento dos materiais entregues,
mediante confrontação de suas característlcas e especlficações com as especificações exigidas:neste
contrato;

10.2.4 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos bens/materiais, para que sejam adotadas as medidas corretivas,
necessárias;

10.2.5 - Devolver todo e qualquer b~mque estiv~r fora dás! específitâçôese solicitar e><P:ressaine~tesua
substituição;' ,

10.2.6 - Notificar a empresa de eventuais atrasos na entrega dos materiais;

10.2.7 - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a sersoncrtades pela
CONTRATADA;,

10.2.8 -Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para
a perfeita realização dos trabalhos;

Contrato n!!092/2020
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10.2.9 - Efetuar os pagamentos na~ condições e preços pactuados;
,t :!;,;:,

10.2.10 - Aplicar as sançõesadrníojstrêtívas, quando seTli'erem necessárias;
, 'li:

10.2.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com '
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer' dano causado a terceiros,
em decorrência de ato da Contratada de seus Eimpregadqs, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DI FISCALIZAÇÃODO ê6NTRATO

11.1 - Para fiscalização e acompanhamento da entrega dos materiais será designado mediarte.ato.
administrativo MARCO JEAN WA~MAI<ER, bras,Heiro, dI~ado, portador da .carteirap~ identidade ri9'
602952MG, inscrito no CPFsob oin9 Q92.3H2.5'o7-32~rElsidente e~omidljado noCór:rego dal~lore$1
Zona Rural, Vila Pavão/ES. ':. '

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DA LE~~SLAÇÂÔAPLICÁVEL

12.1 - Aplica-se à execução .deste T~rrri:6!Contrat&,âl,ernes~ecíal aos,casosomissos,il~~i n9 8,B!:>,6,VSl3,
;"i ., ". "

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA- DaS ADITAMENTOS

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.
i~

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLIcAÇÃO·

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios doEstado, . r!

dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, Rarágraf~(mico da Lei 1"198.666/93, correndo a despesa
por conta do CONTRATANTE. . , ,

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidadede Nova ven~cia/ES, para dtrlmírqualsqúer dúvtdas ortundasdeste
Contrato e que não possam ser resolvidas pormelos adrninistr;;ltivQsJcom renúncia a.qualqu:er.outrQ,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Irineu Wutke Armln]
COA COMERCIAL E DIST. ARMINllTDA

CONTRATADA

Vila Pavão/Eô, 19 de agosto de 2020.

Prefeito do Município
CONTRATANTE

Testemunhas:

1- ~---- __--~~ __
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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RESU'MO DO CONTRATO

NC 092/2020

CONTRATANTE: Prefeitura IVlunlcipal de Vila

CONTRATADO: COA COMERCIAL E DJSTRrBUmO~A ARMINJ LtbA ~4E.
OBJETO: a contratação de empresa especializada';!par~ forned;I~~en,to
de ar, para atender' ~s diversas Secretarias r'1uniô~ai~e Gabilj~te.

VIGÊNCIA: 31/12/2020,

VALOR GLOBAL: R$ 66.061,94,

RECURSOS FINANCEIROS:

RECURSOS FINANCEIROS: •
Ficha: 111,158, in, 149,181,163, 26B,324, 27'~,::é9,
107 e 127,

450, 61,

Prefeito fY1unicipal

RESUMO DO CONTRATO

450.,Ficha: 111; 158, 127, 149, 181, 163, 268,::124, n~,
107 e 127. .

Vila Pavão, ES, 19/08/2020.

IRINEU \i\JUTKE

'N° 093/2020

CONTRATANTE: Prefeitura tvlunlClpal de \/ila

CONTRATADO: fTLlPE AUGUSTO DRm·40~m SOARES - ME,

OBJETO: a contratação de empresa e5peCialízddabara<fornetll~~entd d'e'bneus1 t~rncaras
de ar, para atender às diversas Secretarias !'1unlCipais e Gabinete.

VIGÊNCiA: 31/12/.2020,

VALOR GLOBAL: R$ 171.91S,OO,

ar e protetores

Vila Pavão, ES, 19/08/2020.

IRINEU WUTKE

Prefeito MUniCipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 094/2020

CONTRATANTE: Prefeitura tvlunicipal de Vila

CONTRATADO: GIUU4. T.ArvlBORRINO CO/vlÉRCIO L'tV1PdRTACÀ.O:EEXPOiRt'b~çÃo
- , ' ~f .' I

OBJETO: a contratação de empresa E:SpeC a!i::ada para.f0rnecidh::nto de pneus, cameras de ,3[' e protetores para câm~ra$
de ar, para atender às diversas Secretarias

VIGÊNCIA: 31/12/2020,

VALOR GLOBAL: R$ 166.596,68.

DOM /ES ASS1NADO DJGnALi'lENTE

~)


